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DE 09 DE JULHO DE 2021. 

"DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL 
ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO 
DO MUNICÍPIO DE GOL4NÉSL4". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, ESTADO DE GOIÁS, APROVA 

\\\, 

 e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:  

Art.  10  A remuneração dos Servidores do Poder Legislativo fica revisada em 4,52% 

(quatro virgula cinquenta e dois milésimos por cento), mediante a utilização do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), elaborado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), acumulado no exercício de 2020.  

Art.  2° As despesas decorrentes da presente lei ocorrerão por conta de dotação 

própria do Poder Legislativo.  

Art.  3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo, seus efeitos 

a 1° de Janeiro de 2021. 
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